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PREFEITURA MUNICIPAL DE LDUVEIRA

PORQIABIÃ NS 30 5/7 6~Á

JOSl CARLOS MERO. Prefeito Municipal de
Louveira. Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuioões legais;-
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Artigo 13 - Conceder 45 (quarenta e cinco) 

dias de licença prêmio, relativas ao quinquênio de 01 

de setembro de 1.970 a 30 de agosto de 1.975, à seguin 
te servidora, no período abaixo

TEHEZA EEUPE LUDHES

De 09 de novembro a 23 de dezembro de 1976

Artigo 28 Esta Portaria entrará em vi
gor, na data de sua publicação.

PREPEIPÜRA MÜHICIPAI DE LOUYEIRA 

El 08 • DE NOVEMBRO DE 1.976

JOSE TOKGDSTTERO - 
Pref^to Municipal


